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DA COMISSO DE CONSTITUI0
E Jusuçn SOBRE O PROJETO DE LEI H o 510/96

17 - RELCOM
17-0732/1996

•

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, que visa denominar
Antonio Carlos de Assis a viela localizada na Rua Pedro
Bellegarde nfi 112 - MOC 91 - Setor 054,-.7.^QqadrAQ??;,v7
Chácara Califárnia/AR-PE.	 )	 4 H

Esta Comiss .ão a fim de se manifestar sobre o projeto de
lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um ofício
contendo um pedido de informaçes sobre o logradouro.
Com base nas informaç;es enviadas pelo Executivo, o
projeto pode prosseguir.
Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de maioria
simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç"ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comisses
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno
desta Casa.
A proposta ampara-se nos arts. 13 7 I e XXI, e 70, Xi e
parágrafo klnico, da Lei Orgânica do Município.
Desta forma, somos
PELA LEGALIDADE

Todavia, conforme informaç"ão de fls. 18 7 o referido
logradouro possui	 características	 de	 travesSa	 ou
passagem, e n2ç.o de viela, como mencionado no projeto.
Assim, visando adequar o propositura 'a melhor técnica de
elaboraç"ão	 legislativa,	 sugerimos	 o	 seguinte
substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nfi	 /96 AO PROJETO DE LEI Hfi 510/95

Denomina Travessa Antonio Carlos de Assis o logradouro
pk"iblico inominado, localizado na Rua Pedro Bellegarde nfi
112 - MOC 91 - Setor 054 - Quadra 029 - Chácara
Calif6rnia/AR-PE.

A Câmara Municipal de S7:Zo Paulo decret a:
Art. ifi - Fica denominada Travessa Antonio Carlos de
Assis o logradouro páblico inominado, localizado na Rua
Pedro Bellegarde n o. 112 - MOC 91 - Setor 054 - Quadra 029
- Chácara Calif6rnia/AR-PE.
Art. 2R - As despesas decorrentes da execuç'ão desta lei
correro por conta de dotaçes orçamentárias práprias,
suplementadas se necessário.
Art. 35?. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaço, revogadas as disposies em contrário.
Sala da Comiss2Co de Constituiç'ão e justiça 
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